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Prefeitura do Município de ]aguariúna 
B R ASIL - E S TADO DE SÃO PAULO 

SECRf.:TARIA 
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Prefeito Muni c ip ~l d e Ja guariúna, Estado 

de São Paulo etc., 

FAZ SABER qu e a Cã ma ra Muni c ipal da J agua ri úna decretou e ê le 

pr omul ga a seguin t e l e i: -

Artigo 1QI-o paragrfo uniDO da Lei LQ25 de 23.10.1956,e o 

artigo 151R e respeotivo paras-afo da Lei nR 29 de 27 de lovembro de -
1948, alterada pela Lei nR166 de ~ de Outubro de 195' (Codigo Tributa -

.• rio do Munioipio de Mogi-Mirim)cm vigor neste Munioipio passa a ser as -
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• 
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sim redigidos: 
Paragrafo Uniool-O minimo da ~axa será de Cr$150,00 (oento 

e oinooenta cruzeiros) 
Artigo 151R,- Para o oa1oulo de lançamento da Taxa de Exe

oução e Conservação de estradas municipais, es tabelecida no artigo 1508 
obedec~rá o valor tributave1 por proporção de beotares de terra. 

-Paragrafo Uniool-O va lor tributave1 por proporçao de becta -
res de terr a de propriedades rurais obedeoerá a s eguinte tabela, 

HECTARES ALQUEIRES VALOR TRIBUTAVEL 
de 4,84 a 121,00 de , a 50 Cr$ 10.000,00 
de 12',42 a 242,00 de 51 a 100 Cr$ 8.000,00 
de 244,42 a 484,00 de 101 a 200 Cr$ 6.000,00 
de 486,42 a 968,00 de 201 a 400 Cr$ 4.000,00 
de 970,42 ao1ma de 401 acima Cr$ 2.000,00 

Artigo 221-Eeta lei entrará em vigor na data de sua publ1 -
cação,revogadas as disposições em oontrário. 

Prefeitura Municipal de Jaguari llna,ell '0 d etembro de 1959 

/ 
Adone Bonetti . 

Prefeito Municipal. 

Reg1atrada e na meama data na portaria desta Prefeitura. 

José Po1tronieri 

Secretario 




